
TERMO DE RESPONSABILIDADE 

(Pessoas colectivas) 

 

Cedência de dados pessoais dos utentes singulares registados no SIGAE 

 

1.​ .................................................................................................................(denominação social), 

adiante designado cessionário, pessoa colectiva de direito ............................................. 

(público / privado), com o nº .........................................., com sede em 

...................................................................................................................................................,

concelho de ....................................................................................................., requereu a 

disponibilização de dados pessoais de utentes singulares registados no IEFP. 

 

2.​ Por Deliberação nº.................................., de ....../..../......, da Comissão Executiva do IEFP, 

adiante designada por cedente, foi deferido o requerimento. 

 

3.​ Nestes termos, o cedente obriga-se a disponibilizar os dados requeridos, no estrito 

cumprimento da Circular Normativa nº....... de ................................ 

 

4.​ O cessionário obriga-se a : 

a)​ Assegurar a confidencialidade dos dados 

b)​ Garantir que os dados não serão utilizados para fins diversos daqueles para que foram 

cedidos 

 

5.​ No caso de incumprimento das obrigações assumidas no presente termo de 

responsabilidade, serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 67/98, de 26 de Outubro. 

 

6.​ O presente termo de responsabilidade é feito em duplicado e vai assinado por ambas as 

partes, destinando-se o original ao cedente e a cópia ao cessionário, fazendo ambos fé. 

 

............................................, de................................de 2.......... 

 

      IEFP​ ​ ​ ​ ​ ​ O Cessionário 
 

...............................................................​ ​ ........................................................................... 

            (assinatura)​ ​ ​ ​ (assinatura do legal representante) 

 
* Documento de identificação: Para Cidadãos de Nacionalidade Portuguesa deverá ser utilizado o BI, para Cidadãos 

estrangeiros, utilizar o documento que autoriza a sua permanência em Portugal. 
 


